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   Ato n.º 003/2009, de 24 de abril de 2009. 
     
   NOMEIA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
   Luidy Lobo Gomes, Grande Mestre do Grande Consel ho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Goiás e Pedro Egídio  Rabelo Suanno, 
Mestre Conselheiro Estadual da Ordem DeMolay para o  Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o  que dispõe o 
Estatuto do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o  Estado de Goiás e 
demais Leis que regem a Ordem,  
 

Considerando,  o que dispõe o Artigo 34, do Estatuto 
Social do Grande Conselho da Ordem DeMolay para o E stado de Goiás, 

 
Considerando,  os relevantes serviços prestados pelos 

Irmãos Waldimir Borges, Albatênio da Serra Campos e  Diogo Peixoto de 
Oliveira. 
 

RESOLVE 
 
   Art. 1º  - Nomear como membros da Comissão de Justiça do 
Grande Conselho da Ordem DeMolay para o Estado de G oiás, os seguintes 
Irmãos: 
- Presidente: Albatênio da Serra Campos  
- Membro: Waldimir Borges 
- Membro: Marco Túlio Elias Alves 
 
   Art. 2º - Fica o Muito Ilustre Irmão Grande Secretário 
Estadual incumbido da notificação e publicação do p resente Ato, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Dado e Traçado  no Gabinete do Grande Mestre Estadual e 
do Mestre Conselheiro Estadual da Ordem DeMolay par a o Estado de 
Goiás, em Goiânia, Estado de Goiás, aos 24 (vinte e  quatro) dias do 
mês de abril do ano de 2009, 5º da fundação do Gran de Conselho da 
Ordem DeMolay para o Estado de Goiás. 
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